REQUERIMENTO  nº      486                 de 2003.


REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Jaborandi, neste Estado, pelo transcurso do aniversário do Município, comemorado no dia 18 de Março.



REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao:

Excelentíssimo Senhor Ronan Sales Cardozo
Digníssimo Prefeito Municipal

Rua Antonio Bruno, 466

Jaborandi – SP – 14975-000

Presidência da Câmara Municipal

Rua Inácio Maximo Diniz Junqueira, 649

Jaborandi – SP – 14775-000

JUSTIFICATIVA

O que faz salivar. O lugar começou a ser povoado em 1902, à margem direita do rio Jaborandi, nome também de uma planta medicinal nativa, existente em grande quantidade na região. O distrito pertencia a Colina e, a 24 de dezembro de 1948, foi elevado a município.

Poderíamos citar uma infinidade de louros para o Município, mas restringimo-nos, neste momento, a regozijarmo-nos junto à população local pelo transcurso de mais um aniversário desta honrosa cidade que merece, certamente, a palavra de incentivo e as congratulações desta Assembléia Legislativa.


Sala das Sessões, em

Deputado  MARQUINHO TORTORELLO
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